
EDITAL 38/2024 – Pró-Reitoria de Pós-Graduação, Iniciação 

à Pesquisa e Extensão 
 

Divulga o Resultado do Processo 
Seletivo de alunos (as) para o 
Programa de Iniciação Científica 
no projeto Desenvolvimento de 
filme de goma xantana para 
permeação do extrato etanólico 
de própolis com propriedade 
antimicrobiana 

A Pró-reitora de pós-graduação, iniciação à pesquisa e extensão do Centro 
Universitário Campo Real, Moana Rodrigues França, no uso de suas 
atribuições legais, TORNA PÚBLICO o resultado do Processo Seletivo de 
alunos (as) nas vagas REMUNERADAS e VOLUNTÁRIAS para o 
Projeto Desenvolvimento de filme de goma xantana para permeação do 
extrato etanólico de própolis com propriedade antimicrobiana no período de 
04/09/2024 a 30/11/24. 

1. VAGAS REMUNERADAS: 

 ALUNO (A) CURSO SITUAÇÃO 

1° MARIA FERNANDA LOPES FARMÁCIA APROVADA 

2°  MARIA FERNANDA VILA BIOMEDICINA APROVADA 

1.1 VAGAS VOLUNTÁRIAS: 

 ALUNO (A) CURSO SITUAÇÃO 

1° AMANDA MAKOHIN MACHADO FARMÁCIA APROVADA 

2°  LOYANNE DANICHEWCZ DE 
OLIVEIRA 

FARMÁCIA APROVADA 

3° SUELLEN APARECIDA GROSKO FARMÁCIA APROVADA 

4° MARIA FERNANDA BOEIRA FARMÁCIA APROVADA 

5°  LETICIA JULINAK DJUBATIE BIOMEDICINA APROVADA 

6° YARA HALANA SCOPEL BIOMEDICINA APROVADA 

7° CAROL LOPES ALVES BIOMEDICINA APROVADA 

8° ANA CRISTINE CORRÊA DE MELO BIOMEDICINA APROVADA 

1.3 SUPLENTES: 

 ALUNO (A) CURSO 

1° ALBERSON VICTOR BOESE FARMÁCIA 

2° CANDIDA ALINE FERNANDES PEREIRA FARMÁCIA 

1° SAMARA PEREIRA BIOMEDICINA 

2° THAÍS FREITAS DE CARVALHO BIOMEDICINA 

3° ELAINE CAMILA CAMARGO BIOMEDICINA 

4° RAFAELA EDUARDA SCHLOSSMACHER BIOMEDICINA 

5° IZABELA BERLATTO BIOMEDICINA 

6° ELOISA GOMES BECKER BIOMEDICINA 

7° CAMILY DA SILVA UCZAK BIOMEDICINA 



2. INÍCIO DAS ATIVIDADES: 

Os alunos selecionados devem entrar em contato com a professora coordenadora 
do projeto Laís de Almeida Campos para programar o início das atividades. 

3. DO CANCELAMENTO DA INICIAÇÃO CIENTÍFICA: 

Caso, a qualquer momento após a assinatura do termo, forem identificadas 
incongruências em relação ao cadastro dos alunos selecionados por este edital, a 
Pró-reitoria de Pesquisa, Extensão e Pós- Graduação reserva-se o direito de 
cancelamento imediato e exclusão do IC em relação ao Programa. 

Caso ocorra o desligamento ou desistência de algum aluno selecionado, o suplente 
será convocado. 

 

 
 
 

 

Guarapuava, 04 de setembro de 2024.  

 
 Pró-Reitora de Pós-graduação, Iniciação à Pesquisa e 

Extensão 
 

 

 

 
 

Profª. Moana Rodrigues França 


